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Esta NOTA tem por finalidade divulgar a disponibilidade da vacina meningocócica ACWY (Conjugada) 

TEMPORARIAMENTE ATÉ JUNHO DE 2023 para os adolescentes de 11 a 14 anos de idade não 

vacinados. 

 

1. VACINA MENINGOCÓCICA ACWY 

A vacina meningocócica ACWY (Conjugada) foi implantada na rotina de vacinação dos 

adolescentes em 2020. Esta vacina encontra-se disponibilizada no Calendário Nacional de Vacinação 

do Ministério da Saúde, tendo como indicação administrar 1 (uma) dose ou 1 (um) reforço, conforme 

situação vacinal, para adolescentes de 11 e 12 anos de idade. Informa-se, ainda, que esta vacina 

também é utilizada nos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais (CRIE) conforme 

indicação no manual desses Centros. 

 

2. CENÁRIO DAS COBERTURAS VACINAIS E ORIENTAÇÕES 

A faixa etária em maior risco de adoecimento para a doença meningocócica (DM) é a de 

crianças menores de um ano de idade, no entanto, os adolescentes e adultos jovens são os 

principais responsáveis pela manutenção da circulação da doença na comunidade, em decorrência 

de elevadas taxas de estado de portador do meningococo em nasofaringe. Com o intuito de reduzir 

o número de portadores da bactéria em nasofaringe. Pois, as vacinas meningocócicas demonstram 

associar-se a uma robusta resposta imune até a idade adulta, com diminuição dos coeficientes de 

incidência da doença em condições endêmicas. Essas evidências embasaram o Programa Nacional 

de Imunizações (PNI) a incluir no Calendário Nacional de Imunizações a administração de doses de 

reforço com as vacinas meningocócicas conjugadas na adolescência para garantir a proteção nessa 

fase da vida.  

Sendo assim, diante das evidências positivas do uso dessa vacina como reforço na 

adolescência e do cenário de baixas coberturas vacinais, situação que se agravou a partir de 2020 

com a pandemia da covid-19, o PNI disponibilizará temporariamente até junho de 2023 a vacina 

meningocócica ACWY (Conjugada) para adolescentes de 13 e 14 anos de idade.  

Assunto: Ampliação da oferta da vacina meningocócica ACWY (Conjugada) para os 
adolescentes não vacinados entre 11 a 14 anos de idade (de forma temporária). 
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Dessa forma, deve-se seguir o esquema abaixo: 

Uso Temporário da vacina meningocócica ACWY (Conjugada) 

Público alvo Esquema 
Registro sistemas 

de informação 
Crianças não vacinadas com a vacina 
meningocócica ACWY a partir de 11 anos até 14 
anos, 11 meses e 29 dias 

Administrar 01 Dose 
Estratégia: Rotina 

Dose: Dose 

Crianças vacinadas com a vacina meningocócica 
C a partir de 11 anos até 14 anos, 11 meses e 29 
dias 

Administrar 01 Dose. Respeitar 
intervalo mínimo de 30 dias 

entre as vacinas 

Estratégia: Rotina 
Dose: Dose 

 

Tal medida tem por finalidade a proteção contra a DM, pelos sorogrupos A, C, W e Y, além 

de otimizar o uso das doses da referida vacina, em virtude do baixo consumo desta vacina nos 

últimos anos, e da existência de quantitativo de doses da mesma. 

 
3. REGISTRO DE DOSES APLICADAS  

a) O estabelecimento de saúde (ES) deverá garantir a identificação do cidadão vacinado pelo número 

do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cartão Nacional de Saúde (CNS), para possibilitar a 

identificação, o acompanhamento das pessoas vacinadas, evitar duplicidade de vacinação e 

possibilitar a investigação de possíveis Eventos Adversos Pós-Vacinação (EAPV).  

b) O ES deverá garantir também a identificação da vacina, do lote, do fabricante e da dose aplicada, 

objetivando o rastreamento do lote caso necessário.  

c) Deverá observar se o CPF ou o CNS foram devidamente validados no Sistema de Cadastramento 

de Usuários do SUS (CADSUS), no sentido de preservar a identidade do cidadão beneficiário do 

serviço prestado.  

d) O registro será feito nos Sistemas de Informação que estão sendo utilizados normalmente, para o 

registro da vacinação de rotina.  

 • Os registros das doses de vacinas aplicadas nas Unidades de Atenção Primária à Saúde 

deverão ser realizados exclusivamente no e-SUS conforme Figura 1.  

 • Os dados referentes às doses das vacinas aplicadas pelas unidades de saúde NÃO 

integrantes da atenção primária, como CRIE, Clínicas especializadas, clínicas privadas entre outras, 

deverão ser digitados no Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações (SIPNI).  
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Figura 1. Registro das doses aplicadas da vacina Meningocócica ACWY 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
PARA INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES ADICIONAIS CONTATAR: 

• Assessoria Técnica de Doenças Imunopreveníveis e Vacinação - ATI 

Fone (82) 3315-7859 

E-mail: pimunizacaoal@gmail.com 

mailto:pimunizacaoal@gmail.com

